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Prefeitura de Pacaembu é condenada 
a pagar R$ 130 mil por morte de 
criança em acidente

P.15

Quatro acusados de agressões 
contra policiais militares Dracena 
são presos em Dracena

P.14

Dracena Tempersul Unifadra fica 
próxima a parceria com o São Paulo 
F.C.

P.17

ESPORTES

P.8

VESTIBULINHO DAS ETECs

Encerram nesta terça (26) as inscrições 
para o vestibulinho das Etecs com 2,7 mil 

vagas na região

Etec Dracena

Jornal Regional
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Obras na vicinal da Raposo Tavares 
alteram tráfego em Piquerobi

ASS. IMPRENSA-CART

 

Usuários que trafegam pela 
SPA 608, acesso da SP-270 

- Rodovia Raposo Tavares a 
Piquerobi, devem redobrar a aten-
ção nas próximas semanas. Obras 
de fresagem e recomposição de 
pavimento estão sendo realizadas 
no local desde o dia 22 pela Cart 
Concessionária de Rodovias, aten-
dendo às exigências da Artesp. 
As obras devem seguir até 2 de 
dezembro.

O tráfego na via será controlado 

nos sentidos Norte e Sul por meio 
do sistema Pare e Siga, no qual o 
trânsito flui por uma pista enquan-
to a outra permanece interditada, 
alternando o fluxo de veículos.

A recomendação ao passar pelo 
local é não parar para observar a 
obra, dirigir em velocidade redu-
zida e ao aproximar-se do trecho 
em manutenção, manter a atenção 
na sinalização e dinâmica de tráfe-
go do local. Em caso de chuva ou 
outros contratempos, os serviços 
serão reprogramados. 
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Polícia Civil combate venda de
 cigarros eletrônicos ilegais em Adamantina

Na residência investigada foram encontrados 24 cigarros eletrônicos 
conhecidos por “pod” ou “vaper”

DEINTER 8

A Polícia Civil de Adamantina realizou 
sexta-feira (22) uma ação visando 

combater o comércio de produtos fumí-
genos comercializados sem autorização 
das autoridades fiscais e sanitárias no 
Município.

As equipes das delegacias especiali-
zadas DIG/DISE identificaram o comércio 
de tais substâncias na residência de um 
homem de 65 anos e com base nos indí-
cios levantados houve representação ao 
Poder Judiciário, visando proceder a uma 
busca domiciliar no imóvel.

Com a expedição do mandado os poli-
ciais localizaram na citada casa do inves-
tigado, 24 cigarros eletrônicos, também 
conhecidos por “pod ou vaper”, todos 
expostos para a venda, configurando ilícito 
penal. 

Os objetos foram apreendidos e o sus-
peito conduzido para as delegacias espe-
cializadas onde foi registrada ocorrência 
e autuado em flagrante por contrabando, 
permanecendo preso para ser submetido 
a audiência de custódia.

A Polícia Civil adverte que a comer-
cialização de tais objetos é ilegal, com 
proibição pela Anvisa (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária). Dentre os vários 
argumentos que denotam a natureza noci-
va do consumo de tais substâncias, pode-
-se destacar como o aumento do hábi-
to de fumar em gerações mais jovens, 
a ausência de estudos de longo prazo 
sobre os impactos do cigarro eletrônico 
na saúde e maior potencial viciante nos 
dispositivos eletrônicos que entregam até 
20 vezes mais nicotina ao usuário do que 
um cigarro normal. Ademais, citamos entre 
os componentes químicos está a “octodri-
na”, substância semelhante à anfetamina 
(droga sintética) que aumenta o potencial 
de dependência quando associada à “nico-
tina”.

Qualquer cidadão pode ajudar sua 
comunidade nesta luta, podendo procurar 
pessoalmente uma Delegacia de Polícia 
ou efetuar denúncia anônima por meio do 
telefone 197.

Cigarros eletrônicos com venda proibida foram apreendidos em uma residência

Deinter 8
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Morador de Martinópolis que 
perdeu esposa em batida na SP-284 

falece no Hospital Regional 

MELLINA DOMINATO/O IMPARCIAL

Foi sepultado às 15h desta segunda-
-feira (25), no Cemitério Municipal 

de Martinópolis o morador do municí-

pio, Genésio Augusto de Carvalho, 70 
anos, que faleceu neste domingo (24), no 
Hospital  (HR) de Presidente Prudente.

De acordo com Boletim de Ocorrência, 

ele morreu em consequ-

ência dos traumas sofri-

dos em um acidente de 

trânsito, ocorrido no dia 

18/11 (segunda-feira), o 

qual já havia vitimado 

fatalmente sua esposa, 

Maria de Fatima Costa 

Carvalho, 65 anos.

Como noticiado neste 

diário, o casal trafega-

va em um automóvel 

Voyage, que se envolveu 

em uma colisão trans-

versal com um conjunto 

de transporte de carga, 

uma Scania/R124 400 

atrelada a semirreboque 

vazio, ambos de Campo 

Largo (PR), no Km 548 

da Rodovia Homero 

Severo Lins (SP-284).

O Imparcial/Redes Sociais

Maria de Fatima Costa Carvalho e Genésio Augusto de Carvalho trafegavam em um Voyage



REGIÃO
SEGUNDA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024

www.portalregional.net.br

05

Governo de São Paulo publica 
edital para a contratação de soldados para a Polícia Militar

GOVERNO DE SP

O Governo de São Paulo publicou 
no Diário Oficial do Estado, na 

quinta-feira (21), o edital para a contrata-
ção de 2,7 mil soldados de 2ª classe para a 
Polícia Militar (PM). As inscrições  devem 
ser realizadas pelo site Fundação Getúlio 
Vargas. O prazo termina em 22 de dezem-
bro. 

Para participar do concurso, os candi-
datos precisam atender aos requisitos do 
edital, como ter entre 17 e 30 anos, estar 
em dia com os certificados eleitorais e 

militares e atender aos critérios de altura 
mínima: 1,55m para mulheres e 1,60m 
para homens. O salário inicial para o cargo 
é de R$ 4.852,21.

Segundo o edital, 51 municípios estarão 
disponíveis para a realização das provas, 
sendo 37 no estado de São Paulo e 14 em 
outras regiões do país. 

As provas de conhecimentos estão pre-
vistas para o dia 16 de fevereiro de 2025, no 
período da tarde. A taxa de inscrição será 
de R$ 85 e poderá ser paga até o 1º dia útil 
subsequente ao término do período de ins-
crições (23 de dezembro). O processo de 

seleção é composto de 
cinco fases, sendo elas: 
exame de conhecimen-
tos; exame de aptidão 
física; exame psicológi-
co; avaliação de condu-
ta social, da reputação e 
da idoneidade; e análise 
de documentos.

Após a inscrição, 
os candidatos deverão 
acompanhar a publica-
ção da convocação no 
Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, poden-
do também consultar 
as informações no site 
da FGV. A íntegra do 
edital está disponível 
no caderno Executivo, 
na seção de Concursos 
Públicos do Diário 
Oficial do Estado.

Atualmente, a PM 
possui 4,8 mil soldados 
de 2ª classe e 647 alu-
nos oficiais em forma-
ção. Além disso, 2,4 mil 
policiais, incluindo 101 
tenentes do quadro de 
saúde, já foram forma-
dos.

Há ainda 3,5 mil 
vagas em andamento 
para a Polícia Militar, 
Polícia Civil e Polícia 
Técnico-Cient í f ica . 
Com o novo edital, o 
total de vagas em con-
cursos em andamento 
chega a 11,8 mil.

cedida

Provas de conhecimentos estão previstas para o dia 16 de fevereiro de 2025

As inscrições se estendem até 22 de dezembro, salário inicial para o cargo é de R$ 4.852,21.
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Homem é multado em R$ 2 mil por 
manter cobra jiboia e pombas em cativeiro 

POLÍCIA AMBIENTAL

Um homem de 48 anos 
foi multado em 

R$ 2 mil pela Polícia Militar 
Ambiental (PMA) sexta-feira 
(22) por manter em cativeiro, 
uma cobra jiboia e duas pom-
bas amargosas em sua resi-
dência na cidade de Pauliceia. 

“Foram lavrados dois autos 

de infração ambiental ao 
envolvido, sendo um no valor 
de R$ 1,5 mil por ter em cati-
veiro espécimes da fauna sil-
vestre, e outro de R$ 500,00 
por caçar espécime da fauna 
silvestre”, explicou o policia-
mento ambiental. Os animais 
foram devolvidos à natureza 
pela PMA.

Cobra jiboia encontrada na casa do homem de 48 anos

PMA
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R$ 5,81DÓLAR

EURO

SELIC

TR

OURO

UFESP

UFM

BOI GORDO

MILHO (Campinas SP)

SOJA (60kg)

R$ 6,05

13,75%

0,0%

R$ 490,60

R$ 35,36

R$ 37,19

R$ 74,37

R$ 144,83

R$ 347,00

À VISTA

COMPRA VENDA

30 DIAS

R$ 347,00

R$ 6,05

R$ 5,81

Instituto de Zootecnia de SP
 apresenta pesquisas de 

melhoramento genético bovino na Feicorte

SEC. AGRICULTURA SP

O Instituto de Zootecnia (IZ), instituição vinculada à 
Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios 

(Apta), da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do estado 
de SP, trabalha há 119 anos desenvolvendo pesquisas e tecno-
logias que contribuem para a eficiência da pecuária nacional e 
internacional.

Durante a Feicorte, importante feira da cadeia produtiva da 
carne, realizada entre os dias 19 a 22 de novembro em Presidente 
Prudente, o Instituto apresentou suas pesquisas científicas, 
como o Programa de Melhoramento Genético da Raça Nelore 
e Caracu, implementado em 1980 e que continua contribuindo 
para uma pecuária mais rentável e sustentável.

"Nosso programa de melhoramento genético seleciona ani-
mais para maior ganho de peso, comendo menos e gerando um 
abate precoce", destaca o diretor do IZ, Enílson Ribeiro.

O processo de seleção é constante e envolve várias caracterís-
ticas de crescimento, reprodução, eficiência alimentar, carcaça e 
emissão de gases.

Touros e matrizes selecionados para maior ganho de peso, 
maior eficiência alimentar e menor idade ao abate são dispo-
nibilizados aos produtores através de vendas anuais de touros e 
matrizes do IZ, bem como venda de sêmen e embriões.

Em 2023, o IZ inaugurou o Núcleo de Pesquisa e 
Desenvolvimento Regional de São José do Rio Preto, em uma 
área de 220 hectares que tem como principal foco a neutralidade 
de carbono no sistema de produção de bovinos de corte, harmo-
nizando a sustentabilidade, a segurança alimentar e o bem-estar 
animal.

No dia 22, durante a Feicorte, a pesquisadora Renata Helena 
Branco Arnandes, do Núcleo de Pesquisa do IZ, ministrou a a 
palestra “Programação Fetal: Importância da Nutrição de Fêmeas 
Gestantes”.

Touros e matrizes  são selecionados para ganho de peso, eficiência alimentar e menor idade ao abate

Sec. Agricultura
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Etecs têm mais de 2,7 mil vagas em cursos 
gratuitos para Presidente Prudente e região

Interessado deve se inscrever no processo seletivo até amanhã 
(26 de novembro) pelo site vestibulinhoetec.com.br

ASS. IMPRENSA- ETEC

O Vestibulinho das Escolas Técnicas Estaduais (Etecs) 
do Centro Paula Souza (CPS) para o primeiro semes-

tre de 2025 tem inscrições abertas até as 15 horas desta terça-
-feira (26/11) pelo site vestibulinhoetec.com.br. Para Presidente 
Prudente e demais cidades da região, estão disponíveis 2.710 
vagas, em ensino público e gratuito. O valor da taxa de inscrição 
é de R$ 39,85. O exame será aplicado no dia 15 de dezembro.

As vagas estão distribuídas entre os municípios de Adamantina 
(410), Álvares Machado (40), Dracena (240), Junqueirópolis (40), 
Martinópolis (40), Osvaldo Cruz (520), Parapuã (40), Pirapozinho 
(40), Presidente Bernardes (40), Presidente Prudente (635), 
Presidente Venceslau (250), Rancharia (160), Santa Mercedes 
(40), Santo Anastácio (40) e Teodoro Sampaio (175), para as Etecs 
e Classes Descentralizadas – unidades que funcionam com um 
ou mais cursos, sob a administração de uma Etec, por meio de 
parcerias com as prefeituras e a Secretaria Estadual da Educação 
(Seduc-SP).

O interessado pode se candidatar para os Ensinos Médio, 
Técnico, Médio integrado ao Técnico, Articulação da Formação 
Profissional Média e Superior (AMS), Especializações Técnicas 

ou às vagas remanescentes de segundo módulo, com aulas pre-
senciais e no Ensino a Distância (EaD).

As Etecs que oferecem cursos EaD  estão listadas no site do 
processo seletivo. 

Inscrição-Para participar do processo de seleção é preciso 
acessar o site vestibulinhoetec.com.br, preencher a ficha de ins-
crição no menu "Área do candidato" e efetuar o pagamento da 
taxa. O valor pode ser pago até o fim do expediente bancário do 
dia 26 de novembro.

As Etecs oferecem acesso à internet e computadores para quem 
deseja fazer a inscrição. O interessado deve entrar em contato 
com a unidade para agendar data e horário.

O preenchimento dos dados é de responsabilidade do candida-
to ou de seu representante legal, quando menor de 16 anos. Mais 
informações sobre o processo de inscrição e a documentação 
necessária podem ser conferidas na Portaria do Vestibulinho e no 
Manual do Candidato.

O calendário completo do Vestibulinho das Etecs e o detalha-
mento dos cursos, vagas e unidades estão disponíveis na internet.

Prova do Vestibulinho das Etecs para o 1º semestre de 2025 será aplicada no dia 15 de dezembro

CEDIDA
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CAÇA-PALAVRA

Solução

www.coquetel.com.br © Revistas COQUETEL
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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O letreiro de Hollywood
Com o NOME oficial de “Hollywood Sign”, o famoso letreiro é um PONTO tu-
rístico localizado em Mont Lee, nos ESTADOS Unidos. Inaugurado em 1923, 
ele foi criado como APOIO publicitário a um empreendimento imobiliário 
chamado Hollywoodland.

A ascensão do CINEMA norte-americano fez com que o LETREIRO ganhas-
se FAMA mundial. Em 1939, devido a DIFICULDADES econômicas, ele ficou 
abandonado e por pouco escapou da REMOÇÃO, permanecendo assim por 
quase TRÊS décadas. Em 1978, 
o empresário Hugh Hefner or-
ganizou um LEILÃO benefi-
cente com diversas PERSONA-
LIDADES, a fim de recuperar o 
Hollywood SIGN, que foi intei-
ramente reformado. Em 1992, 
seus DIREITOS foram repassa-
dos para a cidade de Los ANGE-
LES, responsável por sua MA-
NUTENÇÃO desde então.

 U N U E O E B U O G X P F A Y R T C Z P B S
 N R O E N F K P E R S O N A L I D A D E S J
 Q D Z L T K D J O D A T S R H U N Q T Z E M
 Y D O Ã Ç N E T U N A M B S G I B R J I D H
 U T G Ç Z M S N L I T P Z L Z Ç S W L A A H
 T Ç Z N O I D D A S S O D A T S E G T I D C
 I L U N H C S P Q J T Y V M Ç R L R S G L T
 M E Ç I V Y O T R K X Z A E Y G E X U R U P
 N T G W D I K E I L L W Q N R S G E R Q C Z
 S R E M O Ç Ã O V K E B S I B R N V Ç F I P
 Y E V Z A D S N E I I Ç G C A N A N U T F E
 A I Y B G W G Y H Y L W I F B V N M Z N I X
 M R J Q Y I N I O V Ã T S S A V W R A P D Y
 C O O Y S W G M S S O T I E R I D L M F Z I
 D M X Ç Q R S Y F X F H L S I M Y X N R G K

ÁRIES - Áries, esse Mercúrio Retrógrado que ini-
cia hoje irá mexer com sua fé, estudos superio-
res e viagens. Use esse momento para refletir 
sobre crenças antigas e revisar projetos acadê-
micos. Mas não é o momento de comprar pas-
sagens ou decidir grandes mudanças de vida, 
ok? Reorganize suas ideias e prepare-se para 
ajustar planos mais adiante. 

TOURO - Assuntos ligados a dinheiro compartilhado, 
dívidas e emoções profundas vêm à tona a partir 
de agora, touro. Evite fazer grandes investimentos 
ou mexer com heranças. Esse Mercúrio retrógrado 
quer que você resolva pendências emocionais ou 
financeiras antigas. Vale também revisar segredos 
e contratos antes de qualquer passo.

GÊMEOS -  Sagitário, esse Mercúrio retrógra-
do vai sacudir suas parcerias e relacionamen-
tos nos próximos dias. Mal entendidos podem 
surgir, então tenha paciência. Evite decisões 
definitivas sobre contratos ou compromissos 
sérios também. Reflita sobre dinâmicas antigas 
e como elas afetam seus acordos de hoje em 
dia. Reconciliar é melhor que brigar, não acha? 

CANCÊR - No trabalho, esse Mercúrio Retrógrado vai 
pedir atenção extra, canceriano. Refaça tarefas e 
revise detalhes, porque falhas podem passar des-
percebidas. Cuide também da sua saúde, retoman-
do hábitos que abandonou. Além disso, evite iniciar 
novos projetos. Concentre-se em melhorar rotinas 
e ajustar o que não está funcionando.

LEÃO -  Leão, Mercúrio retrógrado impacta sua criati-
vidade e romances a partir de hoje. Pode surgir nos-
talgia de amores antigos, o famoso “oi, sumido(a)” 
ou projetos criativos parados. Revise o que você 
ama fazer, mas sem tomar grandes decisões afe-
tivas ou artísticas agora. É um bom momento para 
explorar o prazer com leveza e reflexão.

LIBRA -  Cuidado com a comunicação nos próximos 
dias, libra! Mercúrio retrógrado pode gerar desen-
tendimentos, atrasos em viagens curtas e proble-
mas tecnológicos. Revise mensagens antes de 
enviar e seja paciente com imprevistos. Aproveite 
para rever cursos e retomar leituras deixadas de 
lado também. E cuidado com mágoas passadas 
com irmãos. 

VIRGEM  - Em casa, esse período pede revisões no 
ambiente familiar, virgem. Pode haver confusões 
ou desentendimentos com parentes. Aproveite para 
reavaliar antigos problemas de família e arrumar o 
que está desorganizado. Evite mudanças drásti-
cas em casa ou nas relações com entes queridos. 
Reflita com carinho.

ESCORPIÃO - Seus valores e finanças estarão em 
revisão a partir de agora, escorpião. Mercúrio retró-
grado pede cautela em gastos e contratos finan-
ceiros, ok? Evite compras impulsivas e reorganize 
seu orçamento. Pode ser um bom momento para 
revisitar fontes de renda antigas ou refletir sobre 
como valorizar seus talentos de forma mais prática. 

SAGITÁRIO - Esse mercúrio retrógrado mexe direta-
mente com você, sagitariano, afinal ele acontece 
no seu signo! Questões pessoais e de identidade 
podem parecer confusas agora. Evite mudanças 
radicais de visual ou iniciar novos projetos pes-
soais. Reflita sobre sua imagem e o que deseja 
ajustar em si mesmo. Autoconhecimento é a chave 
agora.

CAPRICÓRNIO - Velhos fantasmas e questões incons-
cientes podem retornar durante esse Mercúrio 
retrógrado para você, capricórnio. Aproveite o 
momento para se recolher e refletir. Reorganize 
sua vida interna, lide com medos antigos e revise 
padrões que te prendem. Sonhos podem trazer 
insights valiosos, fique atento. Trabalhe a sua fé e 
espiritualidade.

AQUÁRIO -  Amizades e projetos coletivos entram em 
revisão a partir de agora, aquário. Podem surgir 
reencontros inesperados com velhos amigos, mas 
cuidado com desentendimentos. Evite decisões 
definitivas em grupos ou projetos sociais. Use esse 
período para refletir sobre suas conexões e como 
colaborar de forma mais efetiva.

PASSA TEMPO HORÓSCOPO

PEIXES - Mercúrio Retrógrado sacode sua vida pro-
fissional e objetivos de longo prazo de hoje em 
diante, peixes. Evite tomar decisões definitivas no 
trabalho e revise metas de carreira. Reflita sobre 
seu papel profissional e como quer se posicionar. 
Velhos contatos podem ressurgir, então mantenha 
a diplomacia, ok? 

http://
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Renata se assusta quando 
seu pai a leva á força até um 
hangar onde Augusto a espera 
para que embarquem em um 
pequeno avião. Renata pede ao 
pai que a deixe fazer uma liga-
ção que vai definir seu futuro, 
mas ele não permite. Augusto 
leva Renata para sua fazenda. 
Gonçalo diz a Jerônimo que 
sua filha viajou para longe e 
pede a ele que não a procure. 
Augusto chega a Cruz do amor 
com Renata.

Gabriel prepara um acampa-

mento na quadra. Anna se afasta 

de Nina. César resgata a coruja 

fugitiva. Flora se aproxima genuina-

mente de Jane. Desempregadas, 

Cristina e Betina entregam seus 

currículos para Shirley e Wanda. O 

pet shop lota de clientes, e César 

sente a pressão sem a presença de 

Betina e Cristina.

Raul beija Terezinha, deixan-

do-a encantada. Alexandra conta 

para Eduardo que está grávida, 

deixando-o radiante. Ivan exige 

que Zulmira lhe diga onde Serena 

guarda as joias. Serena ouve 

Zulmira gritando. Ivan agride 

Zulmira. Eurico conta que as joias 

ficam no quarto de Rafael. 

Poliana fala para Filipa que 

Verônica e o Comitê do Laço Pink 

vão ajudar João a entrar na esco-

la. Mirela continua achando que 

Luca Tuber está afins dela. Marcelo 

chama Guilherme para conversar. 

Waldisney diz para Claudia que tem 

um motorista para levar Roger a 

reunião. Verônica fala para Ruth que 

o Comitê do Laço Pink vai pagar os 

estudos de João. 

NOVELAS

Homem é preso com drogas 
embaladas para venda em 

Presidente Epitácio
COM. SOCIAL – 42º BPM/I

Um homem de 30 anos foi preso 
pela Polícia Militar por trá-

fico de drogas em Presidente Epitácio. 

Com ele foram encontradas porções de 

maconha embaladas para vendas..

Durante patrulhamento no município 

policiais da Força Tática avistou um sus-

peito já que foi abordado e submetido à 

busca pessoal. Em sua posse foram loca-

lizadas cinco porções de maconha emba-

ladas. Após busca domiciliar foi encon-

trada uma porção da mesma droga, uma 

balança de precisão e a quantia de R$ 

109,00.

Diante os fatos, o homem foi preso em 

flagrante, conduzido ao Plantão de Polícia 

Judiciária e permaneceu à disposição da 

Justiça.

Com. Social – 42º BPM/I

Porções de maconha apreendidas em posse do acusado de tráfico 
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Polícia identifica 10 traficantes, 
faz duas prisões e apreende 

drogas  em Presidente Prudente

DEINTER 8

Operação desencadeada pelas Polícias 
Civil e Militar em Presidente Prudente, 

identificou dez traficantes de drogas nas 
imediações da “linha do  trem”, entre a ave-
nida Brasil e rua Mendes de Moraes, nas 
proximidades do Poupatempo.

Segundo o Deinter foram cerca de dois 
meses de diligências nas investigações des-
tes suspeitos com atuação no local que estão 
sendo investigados, o que originou pedidos 
de busca e apreensão para 13 endereços, 
localizados, principalmente, na Vila Brasil e 
na Vila Líder, entre eles, inclusive, dois esta-
belecimentos do tipo “bar”, que ficam nas 

proximidades da “linha”.
Durante as diligências realizadas sexta-

-feira (22) foram apreendidas drogas em 
três endereços investigado e a prisão em 
flagrantes de dois acusados de tráfico, de 28 
e 26 anos.

Nesta fase da operação foram apreendi-
dos objetos, documentos e eletrônicos, os 
quais serão objetos de análise, no curso da 
investigação em andamento. Apura-se ainda 
se há vínculo entre os traficantes.

Participaram 26 policiais civis e 8 viaturas 
da Polícia Civil, 30 policiais militares, 8 via-
turas da polícia militar e 6 motocicletas da 
Rocam.

Deinter 8 Deinter 8

Apreensão de drogas em operação nas imediações da “linha do trem” em Presidente Prudente
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Foragido acusado de tentativa de 
latrocínio no PR é capturado em Assis

DEINTER 8

As Polícias Civil  e Militar de Assis, com 
apoio da Polícia Civil do Paraná, 

capturaram sexta-feira (22) uma homem de 
19 anos, que estava  foragido do município de 
Londrina (PR) após, no último dia 20/11 (quar-
ta-feira) atentar contra a vida de um policial 
militar em crime registrado como latrocínio em 
sua forma tentada. 

Indícios levantados pela Delegacia de Polícia 
do Paraná, que apura o caso, revelam que a 
ação ocorrida na cidade paranaense teria sido 
encomendada por facção criminosa que age 
dentro e fora dos presídios.

O criminoso capturado sexta-feira, estava 

escondido na casa de parentes no município 
de Assis. Possui antecedentes criminais pela 
participação em um homicídio enquanto menor 
de idade, razão pela qual ficou internado na 
Fundação Casa no Estado do Paraná. 

No ato de sua captura, o detido ainda ten-
tou ludibriar os policiais, se identificando com 
o nome de um parente e ainda foram obtidos 
indícios de que já estaria participando do tráfi-
co de drogas no município de Assis.

A ação ocorreu simultaneamente em três 
estados: São Paulo, Paraná e Santa Catarina.

O capturado foi submetido à audiência judi-
cial de custódia e encaminhado a estabeleci-
mento prisional da região.

Foragido capturado é acusado de latrocínio contra policial militar em Londrina (PR)

Deinter 8
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Acumulou - Concurso 2742 

Acumulou - Concurso 6589

Acumulou - Concurso  2799

01  17  20  26  35  37

03  17  22  33  46  50

01  31  38  40  45  60

 03  20  33   34  77

Loterias

Acumulou - Concurso  2171

Acumulou - Concurso  2701

04  17  21  23  42  60  72

 25  27  29  39  46  54  55

56  58  63  66  68  89

01  05  07  09  11  13  19

DIA
23

23
Dia do Engenheiro 

Eletricista
Dia Mundial de Ação de 

Graças

Morador de Emilianópolis é 
multado por armazenar carne de 

capivara e pomba em freezer

POLÍCIA AMBIENTAL

Um morador de Emilianópolis, 33 
anos, foi multado pela Polícia 

Militar Ambiental  (PMA) , em R$ 2.590,00, 
nesta sexta-feira. Uma equipe realizava fisca-
lização em sua residência, quando descobriu 
que o indivíduo armazenava em um freezer, 
congelados, uma pomba amargosa e 4,18 qui-
los de carne de capivara.

“Questionado, o envolvido disse que matou a 
pombinha há um tempo e a carne de capivara 
ganhou de um conhecido”, relata o policiamen-
to ambiental. Além de ser autuado, o homem 
responderá criminalmente por ter em depósito 
produtos da fauna silvestre nativa sem autori-
zação. O material foi apreendido e encaminha-
do para a vala sanitária.

PMA

Carnes congeladas apreendidas foram descartadas em vala sanitária
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Operação Escudo é 
encerrada em Dracena com 

detenção de 4 membros da mesma família
OC NET

A Polícia Militar de 
Dracena anunciou o 

fim da Operação Escudo, 
que ocorreu de 20 (quarta) 
a 22 (sexta) de novembro 
na cidade, após suspei-
tos terem atirado pedras e 
atacado uma guarnição na 
semana passada. A ação 
contou com o apoio das 
Forças Táticas, BAEP e 
outros agentes.

 
O saldo da operação 

incluiu as prisões de quatro 
pessoas: dois irmãos, de 
20 e 24 anos, que presta-
ram depoimento junto com 
a mãe, de 41, e a tia, de 49.

 
Durante as ações, as 

equipes fizeram pontos de 
observação, bloqueios e 
abordaram 106 pessoas, 
fiscalizaram 78 veículos e 
apreenderam 11 automó-
veis por irregularidades.

 
Além disso, um homem 

de 20 anos foi preso em 
flagrante por tráfico de 
drogas, com a apreensão 
de 21 gramas de cocaína, 
432 gramas de maconha e 
materiais usados na comer-
cialização.Drogas apreendidas durante a operação, após agressões contra PMs em Dracena

OC Net
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Prefeitura de Pacaembu é 
condenada a pagar R$ 130 mil e 

pensão pela trágica morte da menina Alici

FOLHA REGIONAL

A Justiça condenou a Prefeitura de Pacaembu ao 
pagamento de R$ 130 mil em indenização e pen-

são para os pais e a irmã de Alici, uma menina de 8 anos 
que morreu após ser atropelada por um ônibus de trans-
porte  coletivo  da Prefeitura no dia 11 de novembro de 
2022.

O acidente ocorreu quando a criança desembarcava do 
veículo que realizava o transporte de passageiros entre os 
bairros e o centro da cidade e foi projetada ao solo, sendo 
na sequência atingida pela roda traseira após o coletivo 
subir na calçada atingindo uma placa de sinalização, con-
forme comprovado pela Perícia Científica.

Com a morte da menina, a família entrou com uma ação 
na Justiça mediante a situação sofrida.

A sentença determinou o pagamento de R$ 50 mil para 
cada um dos pais e R$ 30 mil para a irmã de Alici, que pre-
senciou o trágico acidente. Além disso, a Justiça estabe-

leceu uma pensão mensal para os pais da vítima. O valor 
será de 2/3 do salário mínimo, a ser pago de forma iguali-
tária a ambos, a partir da data em que Alici completaria 14 
anos e até os 25 anos de idade. Após essa fase, o valor 
da pensão será reduzido para 1/3 do salário mínimo, até 
que os pais completem 65 anos ou faleçam, o que ocorrer 
primeiro.

A defesa da família, liderada pelo escritório Siderley 
Godoy Folha Júnior – Sociedade de Advogados, de 
Adamantina, informou ao Jornal Regional que recorrerá 
da sentença, buscando uma reparação mais significativa 
pelos danos irreparáveis causados à família.

O escritório de advocacia também destacou a impor-
tância da medida, reforçando que, apesar da sentença, a 
família ainda busca uma compensação mais justa e pro-
porcional à perda sofrida.

Acidente que vitimou a criança de 8 anos ocorreu dia 11 de novembro de 2022

Arquivo/FR
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CULINÁRIA

Doce de banana caseiro
Ingredientes (4 porções)
1- 4 bananas maduras (já 

com pontinhos pretos)
2- 1 xícara de açúcar
3- 1 colher de cravo
4- 2 colheres de canela em pó
5- 1 xícara de água

Modo de preparo
1- Descasque e corte as 

bananas em rodelas.
2- Coloque o açúcar para cozi-

nhar e mexa até que ele esteja com-
pletamente em calda (caramelo).

3- Misture o cravo, a cane-
la e a água e depois jogue por 
cima do açúcar, ainda no fogo.

4- Mexa até que o açú-
car fique líquido.

5- Em seguida jogue as bananas 
e mexa até elas ficarem cobertas.

6- Mexa sempre pra ter cer-
teza de que não está grudan-
do no fundo da panela.

7- Deixe cozinhar em fogo 
médio até que as bananas fiquem 
escuras, na cor de caramelo.

8- Retire do fogo e coloque 
na geladeira. Sirva sozinho ou 
com creme de leite por cima.

9- Antes de servir, retire o cravo.

Premiação do concurso “Natal Mágico” no 
comércio de Adamantina totaliza R$ 25 mil

ASS. IMPRENSA-PREFEITURA

Nove empresas já estão inscritas 
para participar do “Concurso Natal 

Mágico” de Adamantina. As inscrições 
seguem abertas até o dia 2 de dezembro.

A iniciativa é da Prefeitura de 
Adamantina, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, e tem como 

objetivo fomentar o comércio e estimular 
novos negócios. As empresas que podem 
participar do Concurso Natal Mágico são:

 Comerciantes e lojistas qualificados, 
por meio da apresentação do cartão CNPJ 
da empresa no ato da inscrição, como 
MEI, micro ou pequena empresa.

Comerciantes e lojistas qualificados, 
por meio da apresentação do cartão CNPJ 

da empresa e como empresa de médio ou grande porte.
No ato da inscrição a empresa deve anexar o car-

tão CNPJ que especifica em qual das modalidades a 
empresa será inscrita. A não apresentação desclassifica 
a empresa.

Avaliação das lojas participantes: A comissão julga-
dora visitará as lojas participantes entre os dias 09 e 13 
de dezembro para avaliação dos critérios: criativida-
de, beleza, originalidade e sustentabilidade ambiental. 
Além da comissão, a população também poderá votar 
por meio das redes sociais da Prefeitura de Adamantina. 

Premiação: A iniciativa premiará os mais bem clas-
sificados com o valor de R$25 mil divididos entre os 
que ficarem em primeiro, segundo e terceiro lugar. Para 
as empresas de médio ou grande porte que participa-
rem do concurso, os prêmios serão os seguintes:  

1º Lugar – R$ 8.000,00 (oito mil reais); II - 2º Lugar 
– R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais); III - 3º 
Lugar – R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

 Para as empresas MEI, Micro ou Pequenas Empresas 
que participarem do concurso, os prêmios serão os 
seguintes:

I - 1º Lugar – R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
II - 2º Lugar – R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais);
III - 3º Lugar – R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais).
A solenidade de premiação acontecerá no dia 16 de 

dezembro a partir das 19h30 na Praça Elio Micheloni.  
Os participantes podem garantir sua participação 
tanto presencialmente no Departamento de Protocolo 
como no link: https://docs.google.com/forms/d/e/1F
AIpQLSd3enyuUZHzrfcMXRwO7ysRD0t6PWP8fjn_
ZiYnnzrxI7J1yg/viewform?usp=pp_url 

CEDIDA
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São Paulo e Dracena ficam perto 
de parceria no futsal, que pode 

recolocar times na Liga Nacional

JOÃO PAULO TILIO E PAULO TAROCO/GE P.PRUDENTE

Nos bastidores, São Paulo e Dracena Tempersul 
Unifadra,  se aproximam de uma parceria a qual 

pode recolocar os times na Liga Nacional de Futsal (LNF). 
Representantes das duas equipes têm conversas avança-
das, que envolvem também uma empresa fornecedora de 
material esportivo.

A negociação esquentou nos últimos dias. Há um acordo 
apalavrado por pessoas ligadas aos dois times. O assunto 
é analisado internamente no Tricolor e já foi aprovado por 
alguns departamentos, mas cautela é mantida enquanto o 
contrato não é assinado. Até porque a aproximação entre 
ambos existiu anos atrás, a qual não se concretizou.

Esta não seria a primeira vez de ambos se aliando a 
outras equipes. O São Paulo traz no histórico parcerias 
semelhantes no futsal com cidades do interior do país, 
por exemplo, Marília e Londrina. Também se aproximou 
de municípios da região metropolitana, como em 2015, 
quando disputou a competição nacional ao lado do São 
Bernardo.

Em 2020, em meio à pandemia da Covid-19, o Dracena 
participou da LNF pela primeira e única vez, ao firmar 

dobradinha com a Intelli, patrocinadora do antigo Orlândia, 
hoje em Santo André. Foi também o ano do primeiro título 
na Liga Paulista de Futsal (LPF).

Há duas semanas, o time dracenense foi eliminado nas 
quartas de final da LPF. Pelo segundo ano seguido, caiu 
nessa fase da competição, depois de somar dois títulos e 
um vice-campeonato. O Tricolor não entrou na disputa da 
Liga Paulista nesta temporada.

Ainda conforme o que está apalavrado, a ideia é atuar 
em Dracena na LNF e levar as disputas da LPF para a 
capital paulista.

O tripé negocial envolve a Athleta. A empresa do ramo 
de materiais esportivos é a dona da vaga na LNF, cujos 
integrantes participam por um sistema semelhante ao da 
NBA, adquirindo espaço ao estilo franquia. Até então, a 
vaga da empresa era ocupada pelo Brasília.

O ge fez contato com a empresa, que preferiu não se 
pronunciar sobre o assunto.

Em 2023, Dracena e São Paulo em jogo da Liga Paulista 

 Pedro Carvalho/GE
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DECRETO N.º 7557, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1140, de 14 de novembro 

de 2023, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 69.300,00 
(sessenta e nove mil e trezentos reais), destinados à suplementação das seguintes verbas 
orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.10.01 Setor de 
Planejamento, Obras, 

Serv. e Manut. 

  02.10.02 Setor de Água e Esgoto 

 15.452.0015.2068 Manut. Ativ. Iluminação 
Pública 

  17.512.0016.1016 Investimento Setor de 
Água e Esgoto 

458 3.3.90.30 1.600,00  460 4.4.90.51 1.600,00 
 02.10.01 Setor de 

Planejamento, Obras, 
Serv. e Manut. 

  02.10.02 Setor de Água e Esgoto 

 15.452.0015.2068 Manut. Ativ. Iluminação 
Pública 

  17.512.0016.1017 Investimento Estadual 
Setor de Água e Esgoto 

458 3.3.90.30 9.700,00  464 4.4.90.51 9.700,00 
 02.10.01 Setor de 

Planejamento, Obras, 
Serv. e Manut. 

  02.10.01 Setor de Planejamento, 
Obras, Serv. e Manut. 

 15.451.0015.1014 Investimento Estadual 
Setor de Obras e Af. 

  15.451.0015.1013 Investimento Setor de 
Obras e Afins 

442 4.4.90.51 58.000,00  439 4.4.90.51 58.000,00 
 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 11 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7557, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7558, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre alteração no Decreto Municipal n.º 7258, de 

31 de julho de 2023, que dispõe sobre o Plano Anual de 
Contratações Públicas para o exercício de 2024, e dá outras 
providências. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1º- Fica incluso aos itens constantes da tabela do Plano Anual de 

Contratações Públicas para o exercício de 2024 os itens do anexo I. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
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DECRETO N.º 7558, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de 
Junqueirópolis possui a demanda de atender diversos eventos relacionados á educação, como 
palestras, reuniões e que para isso se utiliza de suas instalações no Centro de Formação Educacional 
(CEFE), e que age com zelo pela qualidade dos serviços prestados, a presente aquisição objetiva 
atender a necessidade de sonorização adequada do ambiente do centro, através de sistema de som 
que propicie clareza e comodidade para decurso dos eventos. 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de “empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos e serviços de instalação de sistema de sonorização de ambiente interno, nas 
dependências do CEFE (Centro de Formação Educacional), pertencente á Prefeitura Municipal de 
Junqueirópolis. 
 
QUANTIDADE: 01. 
 
UNIDADE: 02 meses. 
 
ESTIMATIVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.448,75 (Vinte e nove mil e 
quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 
 
PRAZO FINAL PARA CONTRATAÇÃO: Dezembro/2024. 
 
GRAU DE PRIORIDADE: Médio. 
 
VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO: Nenhum. 
 
ÁREA REQUISITANTE: Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 
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DECRETO N.º 7559, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1185, de 12 de dezembro de 

2024, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais), para atender despesas de custeio com energia elétrica de 
diversos setores do município e contribuição Pasep: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.02.01 Setor Administrativo   02.02.01 Setor Administrativo 
 04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 

Administrativas 
  04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 

Administrativas 
28 3.1.90.94 20.000,00  31 3.3.90.39 20.000,00 
29 3.3.90.30 20.000,00   02.03.01 Setor de Fazenda, 

Compras, 
Almoxarifado e R 

 04.126.0004.2050 Manut. Ativ. Setor da 
Tecnologia da Informa 

  04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 
Compras, Almox e R.H 

41 3.3.90.39 10.000,00  61 3.3.90.39 15.000,00 
 02.04.01 Setor de Licitações, 

Contratos e 
Convênios 

  28.846.0005.0003 Contribuição ao Pasep 

 04.122.0006.2012 Manut. Ativ. 
Licitações, Contratos 

e Con 

 76 3.3.90.47 100.000,00 

78 3.1.90.13 30.000,00   02.06.01 Setor Agro., Ind. e Com., 
Meio Amb. e G 

81 3.3.90.30 10.000,00   20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. 
e Com., Meio Amb. e  

83 3.3.90.39 10.000,00  135 3.3.90.39 50.000,00 
 02.05.01 Setor Jurídico, 

Habitação e de 
Trânsito 

  02.07.01 Educação Infantil 

 15.451.0008.2014 Manut. Ativ. do Setor 
de Trânsito 

  12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do Ensino 
Infantil  

101 3.3.90.30 20.000,00  151 3.3.90.39 20.000,00 
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Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.07.01 Educação Infantil   02.07.06 Esporte e Lazer 
 12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do Ensino 

Infantil 
  27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte e 

Lazer 
149 3.3.90.30 100.000,00  257 3.3.90.39 15.000,00 

 12.365.0010.2018 Manut. Ativ. Ensino 
Infantil/Federal 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

155 3.3.90.30 100.000,00   10.301.0014.2055 Manut. Ativ. Fundo 
Municipal de Saúde 

 02.07.02 Ensino Fundamental  361 3.3.90.39 60.000,00 
 12.361.0010.2021 Manut. 

Ativ.Recursos 
Salário Educação 

  02.10.01 Setor de Planejamento, 
Obras, Serv. e Manut 

175 3.3.90.30 100.000,00   15.452.0015.2068 Manut Ativ Iluminação 
Pública 

 12.361.0010.2022 Manut. Ativ. do Setor 
de Transporte Escolar 

 459 3.3.90.39 50.000,00 

182 3.3.90.30 80.000,00   02.10.02 Setor de Água e Esgoto 
184 3.3.90.39 50.000,00   17.512.0016.1018 Investimento Federal 

Setor de Água e Esgo 
    467 3.3.90.39 100.000,00 
     17.512.0016.2069 Manut. Ativ. do Setor de 

Água e Esgoto 
    476 3.3.90.39 120.000,00 

 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 12 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 

 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1140, de 14 de novembro 

de 2023, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.700,00 
(vinte mil e setecentos reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.04.01 Setor de Licitações, 
Contratos e 
Convênios 

  02.04.01 Setor de Licitações, 
Contratos e Convênios 

 08.122.0006.2012 Manut. Ativ. de 
Licitações, Contratos e 

Con 

  08.122.0006.2012 Manut. Ativ. de 
Licitações, Contratos e 

Con 
84 3.3.90.40 5.000,00  85 3.3.90.46 5.000,00 
 02.06.01 Setor de Agron., Ind. 

e Com., Meio Amb. e 
G 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 18.541.0009.2015 Manut. Ativ. da Coleta 
Seletiva 

  18.541.0009.2015 Manut. Ativ. da Coleta 
Seletiva 

110 3.1.90.94 1.000,00  114 3.3.90.46 1.000,00 
 02.07.01 Educação Infantil   02.07.01 Educação Infantil 
 12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do Ensino 

Infantil 
  12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do Ensino 

Infantil 
150 3.3.90.36 6.000,00  153 3.3.90.46 6.000,00 

 02.07.04 Educação Geral   02.07.04 Educação Geral 
 12.122.0010.2029 Manut. Ativ. Educação 

Geral 
  12.122.0010.2029 Manut. Ativ. Educação 

Geral 
227 4.4.90.52 2.000,00  225 3.3.90.46 2.000,00 

 02.07.05 Cultura e Turismo   02.07.05 Cultura e Turismo 
 13.392.0011.2038 Manut. Ativ. Culturais e 

de Turismo 
  13.392.0011.2038 Manut. Ativ. Culturais e 

de Turismo 
244 3.3.90.40 2.700,00  245 3.3.90.46 2.700,00 

 02.08.01 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

  02.08.01 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

 08.244.0013.2041 Manut. Ativ. Fdo de 
Assistência Social/Esta 

  08.244.0013.2041 Manut. Ativ. Fdo de 
Assistência Social/Esta 

283 3.3.90.32 1.000,00  282 3.3.90.30 1.000,00 
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 02.01.01 Gabinete do Prefeito e 
Dependências 

  02.01.01 Gabinete do Prefeito e 
Dependências 

 04.122.0003.2003 Manut. Ativ. do Gabinete 
do Prefeito 

  04.122.0003.2003 Manut. Ativ. do Gabinete 
do Prefeito 

6 3.1.90.94 3.000,00  9 3.3.90.39 3.000,00 
 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 13 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 

 02.01.01 Gabinete do Prefeito e 
Dependências 

  02.01.01 Gabinete do Prefeito e 
Dependências 

 04.122.0003.2003 Manut. Ativ. do Gabinete 
do Prefeito 

  04.122.0003.2003 Manut. Ativ. do Gabinete 
do Prefeito 

6 3.1.90.94 3.000,00  9 3.3.90.39 3.000,00 
 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 13 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7561, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 

OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1186, de 19 de novembro de 

2024, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 27.600,00 
(vinte e sete mil e seiscentos reais), destinados a cobrir despesas da Secretaria da Câmara 
Municipal: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 01.02.01 Secretaria da Câmara   01.02.01 Secretaria da Câmara 
  

01.031.0002.2002 
Manut. dos Serviços 

da Secretaria da 
Câmara 

  01.031.0002.2002 Manut. dos Serviços da 
Secretaria da Câmara 

9 3.3.90.30 6.000,00  15 4.4.90.52 27.600,00 
10 3.3.90.36 2.400,00     
11 3.3.90.39 10.800,00     
12 3.3.90.40 3.300,00     
14 4.4.90.51 5.100,00     

 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 19 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 

 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7562, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 

OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1187, de 19 de novembro de 

2024, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.306.000,00 
(dois milhões e trezentos e seis mil reais), para atender despesas de custeio com folha de pagamento 
dos diversos setores do município e aquisição de medicamentos para distribuição na farmácia 
municipal, bem como medicamentos a serem utilizados no CAPS, Pronto Socorro e atendimento a 
Ação Judicial: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.05.01 Setor Jurídico, 
Habitação e de 

Trânsito 

   
02.02.01 

 
Setor Administrativo 

 15.451.0008.2014 Manut. Ativ do Setor 
de Trânsito 

  04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 
Administrativas 

101 3.3.90.30 40.000,00  25 3.1.90.11 60.000,00 
  

02.07.01 
 

Educação Infantil 
  02.03.01 Setor de Fazenda, 

Compras, 
Almoxarifado e R 

 12.365.0010.1004 Investimento 
Educação Infantil 

  04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 
Compras, Almox. e R.H 

138 4.4.90.51 8.000,00  55 3.1.90.11 135.000,00 
 12.365.0010.1005 Investimento Estadual 

Educação Infantil 
  02.05.01 Setor Jurídico, 

Habitação e de Trânsito 
140 4.4.90.51 540.400,00   04.122.0007.2013 Manut. Ativ. Jurídica e 

Habitação 
141 4.4.90.52 5.000,00  92 3.3.90.36 5.000,00 

 12.365.0010.1006 Investimento Federal 
Educação Infantil 

  02.07.03 Fundeb 

142 4.4.90.51 5.000,00   12.361.0010.2028 Manut. Ativ. Fundeb 
Fundamental 70% 

143 4.4.90.52 5.000,00  201 3.1.90.11 410.000,00 
 02.07.02 Ensino 

Fundamental 
  12.365.0010.2025 Manut. Ativ. Fundeb 

Infantil 30% 
 12.361.0010.2020 Manut. Ativ. do Ensino 

Fundamental 
 205 3.1.90.11 200.000,00 

171 3.3.90.36 20.000,00   12.365.0010.2026 Manut. Ativ. Fundeb 
Infantil 70% 

 12.361.0010.2021 Manut. Ativ. Recursos 
Salário Educação 

 214 3.1.90.11 225.000,00 

2 
 

DECRETO N.º 7562, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

175 3.3.90.30 80.000,00   02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

177 3.3.90.39 30.000,00   10.301.0014.2055 Manut. Ativ. Fundo 
Municipal de Saúde 

 12.361.0010.2022 Manut. Ativ. do Setor 
de Transporte Escolar 

 359 3.3.90.32 140.000,00 

181 3.1.90.94 15.000,00   10.301.0014.2057 Atendimento Ações 
Judiciais 

182 3.3.90.30 50.000,00  368 3.3.90.32 10.000,00 
182 3.3.90.30 30.000,00   10.301.0014.2059 Manut. Programa de 

Atenção Básica 
183 3.3.90.36 10.000,00  369 3.1.90.11 450.000,00 
184 3.3.90.39 30.000,00   10.301.0014.2060 Manut. do Programa 

Qualis Mais 
185 3.3.90.40 3.000,00  380 3.3.90.32 140.000,00 

 12.361.0010.2023 Convênio Transporte 
Escolar/Estadual 

  02.09.02 Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica 

187 3.3.90.30 50.000,00   10.305.0014.2065 Manut. Recursos 
Vigilância em Saúde 

188 3.3.90.36 10.000,00  406 3.1.90.11 21.000,00 
189 3.3.90.39 10.000,00   02.09.03 Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial 
 02.07.03 Fundeb   10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Assist. 

Hospitalar e Ambulatori 
 12.361.0010.2027 Manut. Ativ. Fundeb 

Fundamental 30% 
 417 3.1.90.11 30.000,00 

197 3.3.90.36 5.000,00   10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 
Alta Complexidade 

198 3.3.90.39 5.000,00  432 3.3.90.30 90.000,00 
 12.365.0010.2026 Manut. Ativ. Fundeb 

Infantil 70% 
  02.10.01 Setor de Planejamento, 

Obras, Serv. e Manut. 
213 3.1.90.04 500.000,00   15.452.0015.2067 Manut. Ativ. 

Planejamento, Obras, 
Serviços 

 02.07.04 Educação Geral  449 3.1.90.11 390.000,00 
 12.122.0010.2029 Manut. Ativ. Educação 

Geral 
    

223 3.3.90.36 90.000,00     
224 3.3.90.39 55.000,00     

 12.306.0010.2030 Merenda Escolar 
Educação Geral 

    

228 3.3.90.30 50.000,00     
 12.306.0010.2023 Merenda Escolar 

Ensino Fundamental 
    

231 3.3.90.30 47.000,00     
 02.07.05 Cultura e Turismo     
 13.392.0011.2038 Manut. Ativ. Culturais 

e Turismo 
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239 3.1.90.94 5.000,00     
241 3.3.90.30 14.000,00     
242 3.3.90.36 5.000,00     

 02.07.06 Esporte e Lazer     
 27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte e 

Lazer 
    

256 3.3.90.36 20.000,00     
 02.08.01 Fundo Municipal de 

Assistência Social 
    

 08.243.0013.2045 Manut. Ativ. Fdo Dir 
da Criança e Adolescen 

    

280 3.3.90.39 12.000,00     
 08.244.0013.2041 Manut. Ativ. Fdo de 

Assistência Social/Esta 
    

286 4.4.90.52 16.000,00     
 08.244.0013.2043 Manut. Ativ. 

Benefícios Eventuais 
    

294 3.3.90.32 90.000,00     
 02.08.01 Fundo Municipal de 

Assistência Social 
    

 08.244.0013.2072 Manut. Ativ. 
Benefícios 

Eventuais/Estadual 

    

299 3.3.90.36 5.000,00     
300 3.3.90.39 10.000,00     

 02.08.02 Proteção Social Básica     
 08.241.0013.2047 Manut. Ativ. Centro de 

Convivência do Idoso 
    

302 3.1.90.11 15.000,00     
303 3.1.90.13 9.800,00     
305 3.1.90.94 1.000,00     
306 3.3.90.30 9.500,00     

 08.244.0013.2048 Manut. Ativ. do Cras     
324 4.4.90.52 10.000,00     

 08.244.0013.2049 Manut. Ativ. do 
Cras/Federal 

    

325 3.3.90.30 15.000,00     
330 4.4.90.52 17.000,00     

 02.08.03 PSE – Média 
Complexidade 

    

 08.244.0013.2074 Manut. Ativ. do Creas     
335 3.3.90.30 20.000,00     
340 4.4.90.52 5.000,00     

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

    

 10.301.0014.1012 Investimento Federal 
Saúde 

    

352 4.4.90.52 41.000,00     
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 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

    

 10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

    

374 3.3.90.30 180.000,00     
 02.09.02 Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica 
    

 10.305.0014.2064 Manut. Recursos 
Vigilância em Saúde 

    

411 3.3.90.39 15.000,00     
412 4.4.90.52 3.000,00     

 02.09.03 Assistência Hospitalar 
e Ambulatorial 

    

 10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Hospitalar 
e Ambulatorial 

    

420 3.1.90.94 10.000,00     
 10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 

Alta Complexidade 
    

430 3.1.90.11 20.000,00     
 02.10.01 Setor de 

Planejamento, Obras, 
Serv. e Manut. 

    

 15.451.0015.1013 Investimento Setor de 
Obras e Afins 

    

439 4.4.90.51 27.000,00     
 15.451.0015.1014 Investimento Estadual 

Setor de Obras e Af 
    

442 4.4.90.51 37.300,00     
 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 19  de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 

 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7563, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1140, de 14 de novembro 

de 2023, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.07.01 Educação Infantil   02.07.01 Educação Infantil 
 12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do Ensino 

Infantil 
  12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do Ensino 

Infantil 
152 3.3.90.40 1.000,00  153 3.3.90.46 1.000,00 

 02.07.03 Fundeb   02.07.03 Fundeb 
 12.365.0010.2026 Manut. Ativ. Fundeb 

Infantil 70% 
  12.365.0010.2026 Manut. Ativ. Fundeb 

Infantil 70% 
216 3.1.90.16 9.000,00  217 3.1.90.94 9.000,00 

 02.07.03 Fundeb   02.07.03 Fundeb 
 12.365.0010.2026 Manut. Ativ. Fundeb 

Infantil 70% 
  12.361.0010.2028 Manut. Ativ. Fundeb 

Fundamental 70% 
216 3.1.90.16 1.000,00  204 3.1.90.94 1.000,00 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

  10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

370 3.1.90.13 2.000,00  372 3.1.90.94 2.000,00 
 02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
  02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
 10.301.0014.2059 Manut. Programa de 

Atenção Básica 
  10.301.0014.2059 Manut. Programa de 

Atenção Básica 
376 3.3.90.36 3.000,00  377 3.3.90.39 3.000,00 

 02.07.01 Educação Infantil   02.07.01 Educação Infantil 
 12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do Ensino 

Infantil 
  12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do Ensino 

Infantil 
147 3.1.90.16 3.000,00  151 3.3.90.39 3.000,00 

 02.07.02 Ensino Fundamental   02.07.02 Ensino Fundamental 
 12.361.0010.1008 Investimento Estadual 

Ensino Fundamental 
  12.361.0010.1009 Investimento Federal 

Ensino Fundamental 
161 4.4.90.51 5.000,00  163 4.4.90.52 5.000,00 
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 02.07.02 Ensino Fundamental   02.07.02 Ensino Fundamental 
 12.361.0010.1009 Investimento Federal 

Ensino Fundamental 
  12.361.0010.1009 Investimento Federal 

Ensino Fundamental 
162 4.4.90.51 2.000,00  163 4.4.90.52 2.000,00 

 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 19 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 
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DECRETO N.º 7563, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 

 

 02.07.02 Ensino Fundamental   02.07.02 Ensino Fundamental 
 12.361.0010.1009 Investimento Federal 

Ensino Fundamental 
  12.361.0010.1009 Investimento Federal 

Ensino Fundamental 
162 4.4.90.51 2.000,00  163 4.4.90.52 2.000,00 

 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 19 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 
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DECRETO N.º 7564, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1140, de 14 de novembro 

de 2023, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.500,00 
(trinta mil e quinhentos reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.07.04 Educação Geral   02.07.04 Educação Geral 
 12.306.0010.2030 Merenda Escolar 

Educação Geral 
  12.306.0010.2032 Merenda Escolar 

Educação Básica/Estadual 
228 3.3.90.30 11.000,00  230 3.3.90.30 11.000,00 

 02.07.04 Educação Geral   02.07.04 Educação Geral 
 12.306.0010.2030 Merenda Escolar 

Educação Geral 
  12.306.0010.2034 Merenda Escolar Ensino 

Fundamental/Federa 
228 3.3.90.30 10.000,00  232 3.3.90.30 10.000,00 

 02.08.02 Proteção Social 
Básica 

  02.08.02 Proteção Social Básica 

 08.244.0013.2049 Manut. Ativ. do 
Cras/Federal 

  08.244.0013.2049 Manut. Ativ. do 
Cras/Federal 

325 3.3.90.30 3.500,00  327 3.3.90.39 3.500,00 
 02.08.02 Proteção Social 

Básica 
  02.08.02 Proteção Social Básica 

 08.244.0013.2049 Manut. Ativ. do 
Cras/Federal 

  08.244.0013.2049 Manut. Ativ. do 
Cras/Federal 

326 3.3.90.36 5.000,00  327 3.3.90.39 5.000,00 
 02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
  02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
 10.301.0014.2056 Manut. Ativ. Projetos 

Sociais 
  10.301.0014.2059 Manut. Programa de 

Atenção Básica 
367 3.3.90.39 1.000,00  372 3.1.90.94 1.000,00 

 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
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DECRETO N.º 7564, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 21 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 1186, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 

OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, na unidade 

abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos 
reais), destinados a cobrir despesas da Secretaria da Câmara Municipal: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 01.02.01 Secretaria da Câmara   01.02.01 Secretaria da Câmara 
  

01.031.0002.2002 
Manut. dos Serviços 

da Secretaria da 
Câmara 

  01.031.0002.2002 Manut. dos Serviços da 
Secretaria da Câmara 

9 3.3.90.30 6.000,00  15 4.4.90.52 27.600,00 
10 3.3.90.36 2.400,00     
11 3.3.90.39 10.800,00     
12 3.3.90.40 3.300,00     
14 4.4.90.51 5.100,00     

 
Art. 2. ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 19 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 

 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 



ATOS OFICIAIS/EDITAIS www.portalregional.net.br

24SEGUNDA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024

1 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 1187, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 

OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, na unidade 

abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.306.000,00 (dois milhões e trezentos e 
seis mil reais), para atender despesas de custeio com folha de pagamento dos diversos setores do 
município e aquisição de medicamentos para distribuição na farmácia municipal, bem como 
medicamentos a serem utilizados no CAPS, Pronto Socorro e atendimento a Ação Judicial: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.05.01 Setor Jurídico, 
Habitação e de 

Trânsito 

   
02.02.01 

 
Setor Administrativo 

 15.451.0008.2014 Manut. Ativ do Setor 
de Trânsito 

  04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 
Administrativas 

101 3.3.90.30 40.000,00  25 3.1.90.11 60.000,00 
  

02.07.01 
 

Educação Infantil 
  02.03.01 Setor de Fazenda, 

Compras, 
Almoxarifado e R 

 12.365.0010.1004 Investimento 
Educação Infantil 

  04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 
Compras, Almox. e R.H 

138 4.4.90.51 8.000,00  55 3.1.90.11 135.000,00 
 12.365.0010.1005 Investimento Estadual 

Educação Infantil 
  02.05.01 Setor Jurídico, 

Habitação e de Trânsito 
140 4.4.90.51 540.400,00   04.122.0007.2013 Manut. Ativ. Jurídica e 

Habitação 
141 4.4.90.52 5.000,00  92 3.3.90.36 5.000,00 

 12.365.0010.1006 Investimento Federal 
Educação Infantil 

  02.07.03 Fundeb 

142 4.4.90.51 5.000,00   12.361.0010.2028 Manut. Ativ. Fundeb 
Fundamental 70% 

143 4.4.90.52 5.000,00  201 3.1.90.11 410.000,00 
 02.07.02 Ensino 

Fundamental 
  12.365.0010.2025 Manut. Ativ. Fundeb 

Infantil 30% 
 12.361.0010.2020 Manut. Ativ. do Ensino 

Fundamental 
 205 3.1.90.11 200.000,00 

171 3.3.90.36 20.000,00   12.365.0010.2026 Manut. Ativ. Fundeb 
Infantil 70% 

 12.361.0010.2021 Manut. Ativ. Recursos 
Salário Educação 

 214 3.1.90.11 225.000,00 
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175 3.3.90.30 80.000,00   02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

177 3.3.90.39 30.000,00   10.301.0014.2055 Manut. Ativ. Fundo 
Municipal de Saúde 

 12.361.0010.2022 Manut. Ativ. do Setor 
de Transporte Escolar 

 359 3.3.90.32 140.000,00 

181 3.1.90.94 15.000,00   10.301.0014.2057 Atendimento Ações 
Judiciais 

182 3.3.90.30 50.000,00  368 3.3.90.32 10.000,00 
182 3.3.90.30 30.000,00   10.301.0014.2059 Manut. Programa de 

Atenção Básica 
183 3.3.90.36 10.000,00  369 3.1.90.11 450.000,00 
184 3.3.90.39 30.000,00   10.301.0014.2060 Manut. do Programa 

Qualis Mais 
185 3.3.90.40 3.000,00  380 3.3.90.32 140.000,00 

 12.361.0010.2023 Convênio Transporte 
Escolar/Estadual 

  02.09.02 Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica 

187 3.3.90.30 50.000,00   10.305.0014.2065 Manut. Recursos 
Vigilância em Saúde 

188 3.3.90.36 10.000,00  406 3.1.90.11 21.000,00 
189 3.3.90.39 10.000,00   02.09.03 Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial 
 02.07.03 Fundeb   10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Assist. 

Hospitalar e Ambulatori 
 12.361.0010.2027 Manut. Ativ. Fundeb 

Fundamental 30% 
 417 3.1.90.11 30.000,00 

197 3.3.90.36 5.000,00   10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 
Alta Complexidade 

198 3.3.90.39 5.000,00  432 3.3.90.30 90.000,00 
 12.365.0010.2026 Manut. Ativ. Fundeb 

Infantil 70% 
  02.10.01 Setor de Planejamento, 

Obras, Serv. e Manut. 
213 3.1.90.04 500.000,00   15.452.0015.2067 Manut. Ativ. 

Planejamento, Obras, 
Serviços 

 02.07.04 Educação Geral  449 3.1.90.11 390.000,00 
 12.122.0010.2029 Manut. Ativ. Educação 

Geral 
    

223 3.3.90.36 90.000,00     
224 3.3.90.39 55.000,00     

 12.306.0010.2030 Merenda Escolar 
Educação Geral 

    

228 3.3.90.30 50.000,00     
 12.306.0010.2023 Merenda Escolar 

Ensino Fundamental 
    

231 3.3.90.30 47.000,00     
 02.07.05 Cultura e Turismo     
 13.392.0011.2038 Manut. Ativ. Culturais 

e Turismo 
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239 3.1.90.94 5.000,00     
241 3.3.90.30 14.000,00     
242 3.3.90.36 5.000,00     

 02.07.06 Esporte e Lazer     
 27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte e 

Lazer 
    

256 3.3.90.36 20.000,00     
 02.08.01 Fundo Municipal de 

Assistência Social 
    

 08.243.0013.2045 Manut. Ativ. Fdo Dir 
da Criança e Adolescen 

    

280 3.3.90.39 12.000,00     
 08.244.0013.2041 Manut. Ativ. Fdo de 

Assistência Social/Esta 
    

286 4.4.90.52 16.000,00     
 08.244.0013.2043 Manut. Ativ. 

Benefícios Eventuais 
    

294 3.3.90.32 90.000,00     
 02.08.01 Fundo Municipal de 

Assistência Social 
    

 08.244.0013.2072 Manut. Ativ. 
Benefícios 

Eventuais/Estadual 

    

299 3.3.90.36 5.000,00     
300 3.3.90.39 10.000,00     

 02.08.02 Proteção Social Básica     
 08.241.0013.2047 Manut. Ativ. Centro de 

Convivência do Idoso 
    

302 3.1.90.11 15.000,00     
303 3.1.90.13 9.800,00     
305 3.1.90.94 1.000,00     
306 3.3.90.30 9.500,00     

 08.244.0013.2048 Manut. Ativ. do Cras     
324 4.4.90.52 10.000,00     

 08.244.0013.2049 Manut. Ativ. do 
Cras/Federal 

    

325 3.3.90.30 15.000,00     
330 4.4.90.52 17.000,00     

 02.08.03 PSE – Média 
Complexidade 

    

 08.244.0013.2074 Manut. Ativ. do Creas     
335 3.3.90.30 20.000,00     
340 4.4.90.52 5.000,00     

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

    

 10.301.0014.1012 Investimento Federal 
Saúde 

    

352 4.4.90.52 41.000,00     

4 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 1187, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

    

 10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

    

374 3.3.90.30 180.000,00     
 02.09.02 Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica 
    

 10.305.0014.2064 Manut. Recursos 
Vigilância em Saúde 

    

411 3.3.90.39 15.000,00     
412 4.4.90.52 3.000,00     

 02.09.03 Assistência Hospitalar 
e Ambulatorial 

    

 10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Hospitalar 
e Ambulatorial 

    

420 3.1.90.94 10.000,00     
 10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 

Alta Complexidade 
    

430 3.1.90.11 20.000,00     
 02.10.01 Setor de 

Planejamento, Obras, 
Serv. e Manut. 

    

 15.451.0015.1013 Investimento Setor de 
Obras e Afins 

    

439 4.4.90.51 27.000,00     
 15.451.0015.1014 Investimento Estadual 

Setor de Obras e Af 
    

442 4.4.90.51 37.300,00     
 
Art. 2. ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 19  de novembro de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 

 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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PUBLICAÇÕES RESUMO DE PORTARIAS 
 
 
 

PORTARIA N.º 10942, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede licença-prêmio ao servidor público municipal. 
 
PORTARIA N.º 10943, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024 
Institui Comissão de Transição de Governo e dá outras 
providências. 
 
PORTARIA Nº. 10944, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais. 
 
PORTARIA N.º 10945, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede licença-prêmio a servidora pública municipal. 
 
PORTARIA N.º 10946, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede licença-prêmio ao servidor público municipal. 
 
PORTARIA N.º 10947, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede licença-prêmio ao servidor público municipal. 
 
PORTARIA N.º 10948, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
Designa servidor público municipal para as funções que 
especifica. 
 
PORTARIA N.º 10949, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede licença-prêmio ao servidor público municipal. 
 
PORTARIA N.º 10950, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 
Constitui a Comissão de Processo Administrativo para os fins 
que especifica. 
 
PORTARIA N.º 10951, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre alteração em Portaria que constitui a Comissão de 
Processo Administrativo para os fins que especifica e dá outras 
providências. 
 
PORTARIA N.º 10952, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre evolução funcional de professoras do magistério. 
 
PORTARIA N.º 10953, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede licença-prêmio a servidora pública municipal. 
 
PORTARIA N.º 10954, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
Nomeia servidor público municipal por prazo determinado. 
 
  
PORTARIA N.º 10955, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal em 
Cargo Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 10956, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede licença-prêmio a servidora pública municipal. 
 
PORTARIA N.º 10957, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede licença-prêmio a servidora pública municipal. 
 
PORTARIA N.º 10958, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
Exonera servidor público municipal e dá outras providências 
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UNIMED DE DRACENA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
1.ª, 2.ª e 3.ª Convocações 

 
Ficam convocados os 80 (oitenta) cooperados da Unimed de Dracena – Cooperativa de Trabalho 
Médico, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 05 de 
dezembro de 2024,  pela plataforma Zoom através de link disponibilizado oportunamente via 
e-mail, sendo a primeira chamada às 18H00min, devendo ser instalada em havendo 2/3 dos 
cooperados ora convocados; a segunda chamada ocorrerá às 19H00min, sendo instalada a 
Assembleia, em havendo metade e mais um dos cooperados convocados; e, a terceira e última 
chamada dar-se-á às 20H00min, sendo instalada a Assembleia em havendo dez ou mais 
cooperados convocados. 

 
 

 
ORDEM DO DIA DOS TRABALHOS 
 

a) - Ciência e aprovação de disponibilização de recursos financeiros para aporte na Central 
Nacional Unimed de acordo com proposta aprovada em assembleia geral. 

 

Dracena/SP, 25 de novembro de 2024 

 
 
 
Paula Erika Osaki da Fonseca 
Presidente 

Docusign Envelope ID: 256119BE-0720-4EA0-A836-D07C269E50E9
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1.ª, 2.ª e 3.ª Convocações 
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Médico, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 05 de 
dezembro de 2024,  pela plataforma Zoom através de link disponibilizado oportunamente via 
e-mail, sendo a primeira chamada às 18H00min, devendo ser instalada em havendo 2/3 dos 
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AV. RODION PODOLSKY, 1995 – CENTRO 
CEP 17.980-000 – FONE: (18) 3871 9092 – PANORAMA – SP 
E-mail: licitações_pano.sp@hotmail.com 

MUNICÍPIO DE PANORAMA 
 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 061/24 PROCESSO Nº 150/24  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE BOTIJÃO DE GÁS 
P13 E P45 QUE SERÃO UTILIZADOS POR DIVERSOS SETORES. 
ENCERRAMENTO: 09 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 08:00 HORAS. 
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO NO PAÇO MUNICIPAL DE PANORAMA, DE SEGUNDA À SEXTA-
FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08H00 ÀS 11H00 E DAS 13H00 AS 16H30 OU PELO SITE 
(www.panorama.sp.gov.br). DUVIDAS, NA AVENIDA RODION PODOSLKY, 1995, CENTRO, PANORAMA 
SP, ATRAVÉS DO TEL: (18) 3871-9092 OU (LICITACOES_PANO.SP@HOTMAIL.COM). 
PANORAMA-SP, 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
CARLOS HIROCI OUTI – PREFEITO. 

AV. RODION PODOLSKY, 1995 – CENTRO 
CEP 17.980-000 – FONE: (18) 3871 9092 – PANORAMA – SP 
E-mail: licitações_pano.sp@hotmail.com 

MUNICÍPIO DE PANORAMA 
 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 061/24 PROCESSO Nº 150/24  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE BOTIJÃO DE GÁS 
P13 E P45 QUE SERÃO UTILIZADOS POR DIVERSOS SETORES. 
ENCERRAMENTO: 09 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 08:00 HORAS. 
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO NO PAÇO MUNICIPAL DE PANORAMA, DE SEGUNDA À SEXTA-
FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08H00 ÀS 11H00 E DAS 13H00 AS 16H30 OU PELO SITE 
(www.panorama.sp.gov.br). DUVIDAS, NA AVENIDA RODION PODOSLKY, 1995, CENTRO, PANORAMA 
SP, ATRAVÉS DO TEL: (18) 3871-9092 OU (LICITACOES_PANO.SP@HOTMAIL.COM). 
PANORAMA-SP, 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
CARLOS HIROCI OUTI – PREFEITO. 

AV. RODION PODOLSKY, 1995 – CENTRO 
CEP 17.980-000 – FONE: (18) 3871 9092 – PANORAMA – SP 
E-mail: licitações_pano.sp@hotmail.com 

MUNICÍPIO DE PANORAMA 
 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 060/24 PROCESSO Nº 148/24  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
ENCERRAMENTO: 10 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 09:00 HORAS. 
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO NO PAÇO MUNICIPAL DE 
PANORAMA, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08H00 
ÀS 11H00 E DAS 13H00 AS 16H30 OU PELO SITE 
(www.panorama.sp.gov.br). DUVIDAS, NA AVENIDA RODION PODOSLKY, 
1995, CENTRO, PANORAMA SP, ATRAVÉS DO TEL: (18) 3871-9092 OU 
(LICITACOES_PANO.SP@HOTMAIL.COM). 
PANORAMA-SP, 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
CARLOS HIROCI OUTI – PREFEITO. 

AV. RODION PODOLSKY, 1995 – CENTRO 
CEP 17.980-000 – FONE: (18) 3871 9092 – PANORAMA – SP 
E-mail: licitações_pano.sp@hotmail.com 

MUNICÍPIO DE PANORAMA 
 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 060/24 PROCESSO Nº 148/24  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
ENCERRAMENTO: 10 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 09:00 HORAS. 
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO NO PAÇO MUNICIPAL DE 
PANORAMA, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08H00 
ÀS 11H00 E DAS 13H00 AS 16H30 OU PELO SITE 
(www.panorama.sp.gov.br). DUVIDAS, NA AVENIDA RODION PODOSLKY, 
1995, CENTRO, PANORAMA SP, ATRAVÉS DO TEL: (18) 3871-9092 OU 
(LICITACOES_PANO.SP@HOTMAIL.COM). 
PANORAMA-SP, 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
CARLOS HIROCI OUTI – PREFEITO. 

 

 

 TERMO DE RERRATIFICAÇÃO - Concorrência Pública Presencial nº 03/2024–Processo nº 67/2024 cujo objeto é 
Contratação de empresa especializada em engenharia/arquitetura para a elaboração de projeto básico e executivo 
de arquitetura e complementares de engenharia e execução dos serviços de construção, inclusive fornecimento e 
montagem, realização de testes, pré-operação, comissionamento, operação assistida, bem como todas as demais 
operações necessárias e suficientes para a entrega final da Unidade Básica de Saúde, Porte 01, destinada a uma 
Equipe de Saúde da Família, a ser edificada na Avenida Rio de Janeiro, Área Institucional, Conjunto Habitacional José 
Valentim Ferrari, Bairro Primavera, Ouro Verde – SP, com área a ser construída de 389,78 metros quadrados. Edital 
de Rerratificação. 1 – No edital, onde consta: O credenciamento e o recebimento dos envelopes deverão ser efetuado 
até as 08 horas e 50 minutos do dia 04/12/2024, LEIA-SE: 08 horas e 50 minutos do dia 06/03/2025. 2 - Fica alterada 
a data constante no preâmbulo do edital, prevista para a realização do certame supra, para 06 de março de 2.025, às 
09 horas. 3 – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas. Ouro Verde, SP, 25 de Novembro de 2.024. 
Claudinei dos Santos – Prefeito.  
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